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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEI  
LEI MUNICIPAL nº 378/2020 

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária (LDO) do Município de CAMPANÁRIO, 
para o exercício financeiro de 2021 e dá outras 
providências”. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Campanário aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte 
Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º – São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, nas 
normas da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, nas normas da Lei Federal Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, e legislação complementar, as diretrizes orçamentárias para a elaboração do 
orçamento do Município de Campanário -MG, relativo ao exercício financeiro de 2021, compreendendo: 

I – As prioridades e as metas da Administração Municipal; II – A organização e a estrutura dos 
orçamentos; 

III – As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 

IV – As ações dos Poderes Legislativo e Executivo em face da despesa com pessoal; 

V – As disposições gerais. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º – Constituem prioridades e metas da Administração Pública Municipal, Federal Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e legislação complementar: 

I - Políticas Institucionais 

a) incentivo ao contribuinte municipal visando o incremento da receita tributária Municipal; 

b) continuar priorizando o gerenciamento da folha de pagamento de pessoal para redução efetiva do 
custeio da Prefeitura Municipal; 

c) consolidação da política de recursos humanos voltados para a capacitação e desenvolvimento 
gerencial do servidor público; 

d) continuação da modernização da execução orçamentária, consolidando a análise gerencial no 
processamento das receitas e despesas públicas, interligando todos os setores da Prefeitura envolvidos no 
processo; 

e) manutenção do projeto democrático do orçamento com a integração das políticas públicas setoriais 
no contexto de discussões e decisões; 

f) promoção de ações visando ampliar e consolidar a descentralização administrativa; 
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g) consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado; 

h) manutenção do sistema de controle interno, atuando preventivamente na detecção de 
irregularidades e como instrumento de gestão e desenvolvimento; 

i) revisão do código tributário municipal dentro do princípio da razoabilidade; 

j) revisão da planta de valores do sistema imobiliário municipal; 

k) promover a reforma administrativa, consolidando as ações voltadas para a humanização do 
pessoal administrativo e gerenciamento da administração municipal. 

II - POLÍTICAS EDUCACIONAIS 

a) Apoiar o ensino, a alfabetização e a qualificação de professores, buscando melhorar a qualidade 
do ensino municipal; 

b) Estimular a erradicação do analfabetismo; 

c) Distribuição de material e merenda escolar; 

d) Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações educacionais; 

e) Coordenar, supervisionar e desenvolver atividades que culminem  na melhoria da qualidade do 
ensino fundamental, em todas as suas modalidades, de forma a assegurar o acesso à escola e diminuir os 
índices de analfabetismo, repetência e evasão. 

f) Assegurar a remuneração condigna do magistério consoante o que dispõe a política educacional 
atual; 

g) Definição e implantação da Política de Educação Infantil em consonância com as exigências 
estabelecidas atualmente na Lei do FUNDEB, reconhecida como a primeira etapa da educação básica e 
direito das crianças; 

h) Manutenção do Programa Bolsa-Escola em convênio; 

i) Incentivo intensificado e manutenção do programa “os pais na sala de aula”; 

j) alocação de recursos financeiros visando o incentivo ao ensino superior. 

III - POLÍTICA DE SAÚDE 

a) Promover a qualificação de recursos humanos, de modo que se obtenha maior produtividade e 
melhoria nos serviços prestados. 

b) Aquisição de equipamentos para os Serviços de Saúde. 

c) Desenvolvimento de ações de assistência médica e odontológica em regime ambulatorial e de 
internação, bem como apoiar a assistência médica à família, prestada por agentes comunitários de saúde. 

d) Manutenção do Programa de Saúde da Família-PSF, em convênio. 

e) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando atender os grupos populacionais mais 
carentes; 

f) Implantar, em convênio com os Poderes Constituídos, sistema de acondicionamento e 
processamento dos resíduos sólidos gerados no Município de Campanário, evitando malefícios ou 
inconvenientes à saúde, ao bem estar público e ao meio ambiente. 

IV - POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL 
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a) viabilização dos investimentos necessários às diretrizes da política municipal de habitação; 

b) elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a Administração Pública 
Municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico; 

c) viabilização e implantação gradativa de processamento dos resíduos sólidos, possibilitando a 
devolução dos resíduos como matéria prima ao setor produtivo e ao meio ambiente de forma estabilizada 
e segura;  

d) implantação de instrumento de gestão na área da saúde capaz de garantir melhor qualidade no 
atendimento e nos serviços prestados ao cidadão; 

e) combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 

f) consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos; 

g) concessão de auxílio financeiro a pessoas carentes. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3º – Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando a concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual de Ação 
Governamental; 

II - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento das Ações de Governo; 

III - atividade, um instrumento de programação, para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção das Ações de Governo. 

Art. 4º – A Estrutura Orgânica Orçamentária Municipal integrará as seguintes Secretarias: 

I - Gabinete do Prefeito; 

II – Secretaria de Administração e Finanças; III - Secretaria de Saúde e Saneamento; 

IV - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte; 

V - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos; VI – Secretaria de Indústria, Comercio e 
Agropecuária VII – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

VIII- Secretaria de Lazer e Turismo; 

Parágrafo único – Lei Complementar compatibilizará as funções organizacionais em face desta Lei de 
Diretrizes, se for o caso. 

5º – O Projeto de Lei Orçamentária que o Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído 
de: 

I – Orçamento Fiscal, compreendendo: 

a) o orçamento da administração direta; 

b) os orçamentos dos fundos. 
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II – Orçamento da Seguridade Social, envolvendo os gastos com saúde, previdência e assistência 
social; 

III – mensagem de que se trata o art. 22, inciso I e III, da Lei Nº 4.320/64 e tabelas explicativas; 

IV – evolução da receita do Município, segundo as Categorias Econômicas; V – evolução da despesa 
do Município, segundo as Categorias Econômicas; 

VI – resumo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada por categoria econômica; 

VII – demonstrativo da aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos 
do art. 212 da Constituição Federal; 

IX – demonstrativo da aplicação de recursos com pessoal, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio 2000. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 6º – Constituem diretrizes gerais para a administração pública municipal: 

I – dar precedência, na alocação de recursos no orçamento para o exercício financeiro de 2021, no 
âmbito do Poder Executivo, aos programas estruturantes e prioritários, detalhados no Plano Plurianual de 
Ação Governamental; 

II – gerar superávit suficiente a alcançar o equilíbrio operacional no exercício financeiro de 2021, 
visando minimizar o passivo existente atualmente. 

CAPÍTULO IV 

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO 

E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

Art. 7º – A lei orçamentária para o exercício financeiro de 2021, será elaborada conforme as diretrizes, as 
metas e as prioridades estabelecidas no Plano Plurianual de Ação Governamental e nesta Lei, observadas 
as normas da Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e 4.320/64. 

Art. 8º – Os Orçamentos fiscal e o da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, especificando os grupos de 
despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, indicando, para cada categoria, 
a unidade Orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de  recurso e o identificador de uso. 

I – pessoal e encargos sociais; II – juros e encargos da dívida; III – outras despesas correntes; IV – 
investimentos; 

V – amortização da dívida, e VI – inversões financeiras. 

Art. 9º – As metas físicas serão indicadas segundo os respectivos projetos e atividades e constarão dos 
demonstrativos das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social segundo os programas de 
governo, na forma dos anexos propostos pela Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 10 – O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as despesas e receitas relativas a todos os 
Poderes das administrações direta e indireta, de modo a evidenciar as políticas e os programas do 
governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios da anualidade, unidade, fontes de recursos, 
equilíbrio e exclusividade. 
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Art. 11 – Os valores de receitas e despesas, expressos em preços correntes observarão as normas técnicas 
e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 
sua evolução nos últimos três anos, e da projeção para os dois seguintes. 

§ 1º - Na projeção de despesas e na estimativa de receita, a Lei Orçamentária Anual não conterá fator de 
correção decorrente de variação inflacionária. 

§ 2º - A Lei orçamentária estimará os valores da receita e fixará os valores da despesa de acordo com a 
variação de preços prevista para o exercício de 2020, e far-se-á consoante as exigências da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e normas complementares, notadamente, a Lei Complementar nº 
101/2000. 

Art. 12 – O orçamento da receita com operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 
capital. 

Art. 13 – Na estimativa das receitas próprias serão considerados: 

I – projetos de lei sobre matéria tributária e tributário-administrativa que objetivem a alterar a 
legislação vigente, com vistas a seu aperfeiçoamento, adequação a mandamentos constitucionais e 
ajustamento a leis complementares federais, resoluções do Senado Federal ou decisões judiciais; 

II – os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos e taxas; 

III – os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada fonte. 

Parágrafo Único – A estimativa da receita de transferências terá como base informações de órgãos 
Estadual e Federal. 

Art. 14 As receitas municipais serão programadas prioritariamente para atender: 

I – ao pagamento da dívida municipal e seus serviços; 

II – ao pagamento de sentenças judiciais em cumprimento ao que dispõe a Constituição Federal e 
Lei Complementar nº 101/2000; 

III – ao pagamento de pessoal e encargos sociais; IV – à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

V – à manutenção dos programas de saúde; VI – ao fomento à agropecuária; 

VII – aos recursos para a manutenção da atividade administrativa operacional; 

VIII – à contrapartida de programas pactuados em convênio. 

Parágrafo único – Os recursos constantes dos incisos I, II, III, e VII terão prioridades sobre qualquer 
outro. 

Art. 15 Constituem as receitas do município aquelas 

provenientes: 

I – dos tributos e taxas de sua competência; 

II – de atividades econômicas que, por conveniência, possam vir a serem executadas pelo município; 

III – de transferências, por força de mandamento constitucional ou de convênios firmados com 
instituições públicas e privadas; 
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IV – receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no âmbito dos órgãos, entidades ou fundos 
de administração municipal. 

Art. 16 – Na definição das despesas municipais serão consideradas, aquelas destinadas à aquisição de 
bens e serviços para cumprimento dos objetivos do município e solução de seus compromissos de 
natureza social e financeira, levando em conta: 

I – A carga de trabalho estimada para o exercício financeiro de 2021; 

II – os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade das despesas; III – a receita de 
serviços quando este for remunerado; 

IV – a projeção de despesas com o pessoal do serviço público municipal, com base na administração 
indireta e dos agentes políticos; 

V – a importância das obras para a população; 

VI – o patrimônio do município, suas dívidas e encargos. 

Art. 17 – Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos. 

Art. 18 – As despesas com pessoal e encargos previdenciários serão fixadas respeitando-se as disposições 
do art. 169 da Constituição da República e da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, 
e o princípio da valorização, da capacitação e da profissionalização do servidor. 

§ 1º – A Lei orçamentária consignará os recursos necessários para atender às despesas decorrentes da 
implantação ou reestruturação dos planos de carreira do servidor municipal. 

§ 2º - No curso da gestão poderá haver contratações de pessoal para fazer face às necessidades de cada 
unidade do Poder Executivo ou Legislativo, quer seja para cargos de provimento efetivo através de 
concurso, para cargos de confiança ou comissionados ou por tempo determinado para atendimento ao 
interesse público, com prévia autorização legislativa. 

Art. 19 – As propostas parciais do Poder Legislativo, e dos Órgãos da Administração Indireta, para fins 
de consolidação do Projeto de Lei de Orçamento do Município, serão enviadas à Prefeitura Municipal de 
Campanário, até o dia 30 de julho de 2020, caso contrário serão mantidos os mesmos programas de 
trabalho, previstos no exercício financeiro de 2020. 

§ 1º - As propostas parciais a que se refere o “caput” deste artigo serão elaboradas segundo preços 
correntes, sem nenhum fator de correção decorrente de variação inflacionária. 

§ 2º - O total das despesas com a Câmara Municipal não poderá ultrapassar o montante de 7% (sete por 
cento) da receita do município. 

§ 3º - O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídas os gastos com inativo, não poderá ultrapassar os percentuais estabelecidos no art. 29-A, da 
Constituição Federal. 

§ 4º - Na elaboração de suas propostas, as instituições mencionadas neste artigo terão como parâmetro de 
suas despesas: 

I – com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de pagamento do primeiro semestre 
de 2020, apurando a média mensal, e projetando-a, para todo o exercício, considerando os acréscimos 
legais e o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, alterações de Planos de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos, verificados até a data limite de 30 de junho de 2020, as admissões na forma da lei e 
eventuais reajustes a serem concedidos aos servidores públicos. 
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II – com os demais grupos de despesa, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária para o 
exercício financeiro de 2020. 

Art. 20 – Não se admitirão emendas ao Projeto de Lei de orçamento que visem a: 

I – dotações referentes a obras previstas no orçamento vigente ou nos anteriores e não concluídas; 

II – dotações com recursos vinculados; 

III – alterar a dotação solicitada para despesas de custeio, salvo quando provada nesse ponto, a 
inexatidão da proposta; 

IV – conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos 
competentes; 

V – conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja anteriormente 
criado; 

Art. 21 – Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos 
especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 22 – Na programação de prioridades, metas e quantitativos a serem cumpridas no exercício 
financeiro de 2021, serão observados o seguinte: 

I – os projetos já iniciados terão prioridades sobre os novos; II – os novos projetos serão programados se: 

a) comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 

b) não implicarem anulação de dotações destinadas a obras já iniciadas, em execução ou paralisadas; 

III – as contidas no Plano Plurianual de Ação Governamental, acrescidos daqueles previstos e não 
cumpridos no orçamento do Município para 2020. 

Art. 23 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações 
e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

CAPÍTULO V 

DAS AÇÕES DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

Art. 24 – Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, e nas normas 
estabelecidas pela Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a despesa total com pessoal, 
em cada período de apuração, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, nas seguintes 
proporções: 

a) seis por cento para o Legislativo; 

b) cinqüenta e quatro por cento para o Executivo. 

§ 1º – Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, fica vedado: 

I – a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão 
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II – criação de cargo, emprego ou função; 
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III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 
segurança; 

§ 2º – Se a despesa total com pessoal referido neste artigo ultrapassar os limites definidos no mesmo, sem 
prejuízo das medidas ali previstas, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 3º – na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não  serão computadas as 
despesas: 

I – de indenização por demissão de servidores ou empregados; II – relativas a incentivos à demissão 
voluntária; 

III – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, e custeados por recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o 
produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu “superávit” financeiro. 

Art. 25 – Os Poderes do Município dentro dos limites de sua competência e capacidade de contratação, 
poderão efetivar contratos temporários, consoante o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição 
Federal, devidamente regulamentado em lei. 

Parágrafo único – Os casos de admissão de servidores em face da efetivação de concursos, serão 
estabelecidos na própria lei que dispuser sobre o assunto. 

CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 – Se a lei orçamentária não for sancionada até o final do exercício financeiro de 2020, sua 
programação, até sua sanção, poderá ser executada para atendimento das seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de benefícios previdenciários; III - pagamento do serviço da dívida; 

IV - transferências constitucionais e legais; V - atendimento médico em todos os níveis; 

VI - despesas obrigatórias de duração continuada. 

Art. 27 – O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência. 

Art. 28 – O Poder Executivo deverá diminuir o volume da dívida ativa inscrita, de natureza tributária e 
não tributária, aviando todos os recursos necessários à competente execução. 

Art. 29 – Não será apreciado projeto de lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício de 
qualquer natureza tributária sem que se apresente a estimativa da renúncia de receita correspondente bem 
como as despesas programadas em face daqueles créditos, que serão anuladas. 

Art. 30 – A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à estimativa da receita e à fixação 
da despesa. 

Parágrafo único – Não se inclui na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares. 
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Art. 31– Os recursos previstos na lei orçamentária sob o título de Reserva de Contingência, destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, não serão superiores a 
5,00% (cinco por cento) da previsão orçamentária total para o exercício de 2021. 

Art. 32 – Os projetos de lei relativos a créditos adicionais suplementares e especiais serão apresentados na 
forma e com os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 1º - A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos 
adicionais suplementares. 

Art. 33 – O Orçamento Municipal poderá consignar recursos para financiar serviços de sua 
responsabilidade, a título de subvenções sociais, a serem executados por entidades de direito privado, 
mediante convênio, autorizado pela Câmara, desde que sejam em benefício da população e tenham 
demonstrado padrão de eficiência no  cumprimento dos objetivos determinados, e que preencham uma 
das seguintes condições: 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e nas áreas de assistência social, 
saúde, educação e cultura; 

II – não tenha débitos de prestação de contas de recursos anteriores. 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos, 
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos dois últimos anos, ser declarada de utilidade 
pública, devendo o documento probatório ser atestado por autoridade judicial da Comarca e comprovante 
do mandato de sua diretoria. 

§ 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, mediante convênio, a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas 
e objetivos para os quais receberem os recursos. 

Art. 34 – As transferências de recursos do Município, a qualquer título, consignadas na Lei Orçamentária 
Anual a outro ente da Federação, inclusive auxílios, assistência financeira e contribuições, serão 
realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, na 
forma da legislação vigente. 

Art. 35 – As Unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados, processarão o 
empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos 
grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificando o elemento da despesa. 

Art. 36 – Os anexos de metas fiscais, evolução do patrimônio e demonstrativo da evolução da receita 
serão objetos de encaminhamento junto com o Plano Plurianual de Ação Governamental, que será 
enviado ao Legislativo oportunamente. 

Art. 37 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 38 – Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Campanário, 14 de agosto de 2020. 

MARCONDES DE OLIVEIRA E SOUZA 

Prefeito Municipal 
Campanário-MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPANÁRIO 

ANEXO II - METAS FISCAIS  METAS ANUAIS - EXERCÍCIO DE 2021 

LRF, art. 4º, § 1º 

 

ESPECIFICAÇÃO 
2021 2022 2023 

Valor 
Corrente (a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB)x100 

Valor 
Corrente (b) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB)x100 

Valor 
Corrente (c) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB)x100 

Receita Total 23.940.000,00 23.940.000,00 16,176% 25.400.000,00 25.400.000,00 17,445% 26.500.000,00 26.500.000,00 17,930% 

Receitas Primárias (I) 23.539.000,00 23.539.000,00 15,905% 24.937.000,00 24.937.000,00 17,127% 25.987.000,00 25.987.000,00 17,583% 

Despesas Total 23.940.000,00 23.940.000,00 16,176% 25.400.000,00 25.400.000,00 17,445% 26.500.000,00 26.500.000,00 17,930% 

Despesas Primárias (II) 23.667.300,00 23.667.300,00 15,991% 25.132.600,00 25.132.600,00 17,261% 26.395.151,90 26.395.151,90 17,859% 

Resultado Primário (III) = (I - II) -128.300,00 -128.300,00 -0,087% -195.600,00 -195.600,00 -0,134% -408.151,90 -408.151,90 -0,276% 

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,000% 0,00 0,00 0,000% 0,00 0,00 0,000% 

Dívida Pública Consolidada 237.700,00 237.700,00 0,161% 232.400,00 232.400,00 0,160% 64.848,10 64.848,10 0,044% 

Dívida Consolidada Líquida -36.250,00 -36.250,00 -0,024% 66.664,40 66.664,40 0,046% -408.875,36 -408.875,36 -0,277% 
 

Nota: O cáuculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 2021 2022 2023 

PIB real (crescimento % anual) 3,17% 2,50% 3,30% 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 4,29 4,20 4,25 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 3,65% 3,50% 3,50% 

Soma do índice Crescimento PIB real 3,20% 2,67% 3,50% 

Projeção do PIB Nacional 148.000.000,00 145.600.000,00 147.800.000,00 

 

Metodologia de Cálculo Valores Constantes 2021 2022 2023 

Índices de Deflação 1,0000 1,0000 1,0000 

FONTE: METAS ANUAIS LDO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, IBGE, INSTITUTO DE PESQUISA APLICADA ,DEPEC BRADESCO E FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO. 

*Para cálculo indice deflação 2021 -Receita Total de 2020 R$23.700.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPANÁRIO 

ANEXO II - METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA PREVISÃO DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA - EXERCÍCIO 
DE 2021 

LRF, art. 4º, § 2º, inciso II - 2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO ORÇADO 
ESTIMADO 

2021 2022 2023 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2018 2019 2020 MÉDIA % Ajuste Valor % Ajuste Valor % Ajuste Valor 

1 - RECEITAS CORRENTES 18.389.000,00 20.086.800,00 22.424.800,00 20.300.200,00 13,99% 23.141.000,00 5,42% 24.395.400,00 4,68% 25.538.000,00 

11 - Impostos, Taxas e Contribuição Melhoria 381.100,00 448.600,00 481.500,00 437.066,67 21,26% 530.000,00 5,09% 557.000,00 -3,59% 537.000,00 

12 - Receitas de Contribuições 801.200,00 858.000,00 910.000,00 856.400,00 -29,36% 605.000,00 25,29% 758.000,00 14,78% 870.000,00 

13 - Receita Patrimonial 727.100,00 586.000,00 778.000,00 697.033,33 -48,35% 360.000,00 14,44% 412.000,00 12,14% 462.000,00 

14 - Receitas de Serviços 17.600,00 45.200,00 24.300,00 29.033,33 -3,56% 28.000,00 19,29% 33.400,00 4,79% 35.000,00 

15 - Transferências Correntes 16.402.000,00 17.714.000,00 19.886.000,00 18.000.666,67 18,15% 21.268.000,00 4,71% 22.270.000,00 4,17% 23.199.000,00 

19 - Outras Receitas Correntes 60.000,00 435.000,00 345.000,00 280.000,00 25,00% 350.000,00 4,29% 365.000,00 19,18% 435.000,00 

70- Receita Corrente Intra Orçamentária 1.200.000,00 1.040.000,00 1.400.000,00 1.213.333,33 15,38% 1.400.000,00 7,14% 1.500.000,00 0,00% 1.500.000,00 

99 - Dedução da Receita Corrente -2.339.000,00 -2.537.800,00 -2.715.800,00 -2.530.866,67 12,29% -2.842.000,00 3,67% -2.946.400,00 4,84% -3.089.000,00 

20 - RECEITAS DE CAPITAL 2.710.000,00 2.321.000,00 2.591.000,00 2.540.666,67 -11,79% 2.241.000,00 9,37% 2.451.000,00 4,08% 2.551.000,00 

21 - Operações de Crédito 1.000.000,00 1.000,00 1.000,00 334.000,00 -99,70% 1.000,00 0,00% 1.000,00 0,00% 1.000,00 

22 - Alienação de Bens 10.000,00 20.000,00 40.000,00 23.333,33 71,43% 40.000,00 25,00% 50.000,00 0,00% 50.000,00 

24 - Transferências de Capital 1.700.000,00 2.300.000,00 2.550.000,00 2.183.333,33 0,76% 2.200.000,00 9,09% 2.400.000,00 4,17% 2.500.000,00 

TOTAL 19.960.000,00 20.910.000,00 23.700.000,00 21.523.333,33 11,23% 23.940.000,00 6,10% 25.400.000,00 4,33% 26.500.000,00 
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ANEXO II - METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA PREVISÃO DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA - EXERCÍCIO 
DE 2021 

LRF, art. 4º, § 2º, inciso II - 2021 
 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO ORÇADO 
ESTIMADO 

2021 2022 2023 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 

NATUREZA DE DESPESA 
2018 2019 2020 MÉDIA % Ajuste Valor % Ajuste Valor % Ajuste Valor 

3 - DESPESAS CORRENTES (I) 16.308.200,00 16.971.900,00 19.407.300,00 17.562.466,67 15,60% 20.302.300,00 5,94% 21.507.600,00 4,78% 22.535.151,90 

31 - Pessoal e Encargos Sociais 9.853.358,00 10.320.000,00 11.650.000,00 10.607.786,00 12,56% 11.940.000,00 5,03% 12.540.000,00 2,39% 12.840.000,00 

32 - Juros e Encargos da Dívida 26.400,00 29.600,00 30.100,00 28.700,00 21,95% 35.000,00 0,00% 35.000,00 14,29% 40.000,00 

33 - Outras Despesas Correntes 6.428.442,00 6.622.300,00 7.727.200,00 6.925.980,67 20,23% 8.327.300,00 7,27% 8.932.600,00 8,09% 9.655.151,90 

4 - DESPESAS DE CAPITAL (II) 2.661.800,00 3.058.100,00 3.312.700,00 3.010.866,67 14,18% 3.437.700,00 7,41% 3.692.400,00 1,96% 3.764.848,10 

44 - Investimentos 2.378.200,00 2.700.000,00 2.900.000,00 2.659.400,00 12,81% 3.000.000,00 10,00% 3.300.000,00 6,06% 3.500.000,00 

45 - Inversões Financeiras 40.000,00 80.000,00 100.000,00 73.333,33 172,73% 200.000,00 -20,00% 160.000,00 25,00% 200.000,00 

46 - Amortização Financeira 243.600,00 278.100,00 312.700,00 278.133,33 -14,54% 237.700,00 -2,23% 232.400,00 -72,10% 64.848,10 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III) 990.000,00 880.000,00 980.000,00 950.000,00 -78,95% 200.000,00 0,00% 200.000,00 0,00% 200.000,00 

TOTAL (IV) = (I+II+III) 19.960.000,00 20.910.000,00 23.700.000,00 21.523.333,33 11,23% 23.940.000,00 6,10% 25.400.000,00 4,33% 26.500.000,00 

RESULTADO DO EXERCÍCIO (V) = (REC - DESP) 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
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ANEXO II - METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

LRF, art. 4º, § 2º, inciso V 

EVENTOS 
VALOR PREVISTO 

PARA 2021 

Aumento Permanente de Receita 1.300.000,00 

(-) Transferências Constitucionais  

(-) Transferências ao FUNDEB 126.200,00 

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I) 1.173.800,00 

Redução Permanente da Despesa (II) 0,00 

Margem Bruta (III) = (I + II) 1.173.800,00 

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 0,00 

Impacto de Novas DOCC 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 1.173.800,00 

 
 

 
MARCONDES DE OLIVEIRA E SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II A – LDO 2021 METAS FISCAIS 
LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 Art. 4° § 2º - inciso I 

Receitas por Categoria 

Econômica e Fontes 

2019 2021 2022 2023 Média 

Estimada Estimada Realizada Estimada Estimada Estimada 

Receitas Correntes 20.086.800,00 17.061.582,56 23.141.000,00 24.395.400,00 25.538.000,00 24.358.133,33 

Impostos,taxas, Cont.Melhoria 448.600,00 413.249,55 530.000,00 557.000,00 537.000,00 541.333,33 

Receita de Contribuição 858.000,00 430.712,69 605.000,00 758.000,00 870.000,00 744.333,33 

Receita Patrimonial 586.000,00 221.285,65 360.000,00 412.000,00 462.000,00 411.333,33 

Receita de Serviços 45.200,00 4.555,00 28.000,00 33.400,00 35.000,00 32.133,33 

Transferencia Correntes 17.714.000,00 15.828.353,35 21.268.000,00 22.270.000,00 23.199.000,00 22.245.666,67 

Outras Receitas Correntes 435.000,00 163.426,32 350.000,00 365.000,00 435.000,00 383.333,33 

Receita de Capital 2.321.000,00 1.769,57 2.241.000,00 2.451.000,00 2.551.000,00 2.414.333,33 

Operação de Crédito 1.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

Alienação de Bens 20.000,00 0,00 40.000,00 50.000,00 50.000,00 46.666,67 

Tranferência de Capital 2.300.000,00 1.769,57 2.200.000,00 2.400.000,00 2.500.000,00 2.366.666,67 

Receita Intra-orçamentária 1.040.000,00 480.807,06 1.400.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.466.666,67 

Dedução de Transferencias 

Correntes 
-2.437.800,00 -2.166.442,91 -2.742.000,00 -2.846.400,00 -2.989.000,00 -2.859.133,33 

Outras Deduções -100.000,00 -102.247,64 -100.000,00 -100.000,00 -100.000,00 -100.000,00 

Total da Receita 20.910.000,00 15.275.468,64 23.940.000,00 25.400.000,00 26.500.000,00 25.280.000,00 
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ANEXO II B – LDO 2021 METAS FISCAIS 
LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 Art. 4° § 2º - inciso I 

Despesas por Categoria 

Econômica 

2019 2021 2022 2023 
Média Orçada 

Orçada Realizada Estimada Estimada Estimada 

Despesas Corretes 16.971.900,00 14.730.509,27 20.302.300,00 21.507.600,00 22.535.151,90 21.448.350,63 

Pessoal e Encargos Sociais 10.320.000,00 9.340.110,66 11.940.000,00 12.540.000,00 12.840.000,00 12.440.000,00 

Juros e Encargos da Dívida 29.600,00 0,00 35.000,00 35.000,00 40.000,00 36.666,67 

Outras Despesas Correntes 6.622.300,00 5.390.398,61 8.327.300,00 8.932.600,00 9.655.151,90 8.971.683,97 

Despesas de Capital 3.058.100,00 514.131,65 3.437.700,00 3.692.400,00 3.764.848,10 3.631.649,37 

Investimentos 2.700.000,00 366.141,97 3.000.000,00 3.300.000,00 3.500.000,00 3.266.666,67 

Inversões 80.000,00 0,00 200.000,00 160.000,00 200.000,00 186.666,67 

Amortização da Dívida 278.100,00 147.989,68 237.700,00 232.400,00 64.848,10 178.316,03 

Res. Contingência / RPPS 880.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

Total da Despesa 20.910.000,00 15.244.640,92 23.940.000,00 25.400.000,00 26.500.000,00 25.280.000,00 
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ANEXO II C – LDO 2021 
METAS FISCAIS - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS DE 2019 

LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 Art. 4° § 2º - inciso I 

DESCRIÇÃO METAS PREVISTAS METAS REALIZADAS DIFERENÇA 

Receitas Correntes 20.086.800,00 17.061.582,56 -3.025.217,44 

Receita Tributária 448.600,00 413.249,55 -35.350,45 

Receita de Contribuição 858.000,00 430.712,69 -427.287,31 

Receita Patrimonial 586.000,00 221.285,65 -364.714,35 

Receita de Serviços 45.200,00 4.555,00 -40.645,00 

Transferencia Correntes 17.714.000,00 15.828.353,35 -1.885.646,65 

Outras Receitas Correntes 435.000,00 163.426,32 -271.573,68 

Receita de Capital 2.321.000,00 1.769,57 -2.319.230,43 

Operação de Crédito 1.000,00 0,00 -1.000,00 

Alienação de Bens 20.000,00 0,00 -20.000,00 

Tranferência de Capital 2.300.000,00 1.769,57 -2.298.230,43 

Receita Intra-orçamentária 1.040.000,00 480.807,06 -559.192,94 

Dedução de Transferencias Correntes -2.437.800,00 -2.166.442,91 271.357,09 

Outras Deduções -100.000,00 -102.247,64 -2.247,64 

TOTAL DA RECEITA (A) 20.910.000,00 15.275.468,64 -5.634.531,36 

TOTAL RECEITA AJUSTADA (B) 20.303.000,00 15.054.182,99 -5.248.817,01 

Despesas Corretes 16.971.900,00 14.730.509,27 -2.241.390,73 

Pessoal e Encargos Sociais 10.320.000,00 9.340.110,66 -979.889,34 

Juros e Encargos da Dívida 29.600,00 0,00 -29.600,00 

Outras Despesas Correntes 6.622.300,00 5.390.398,61 -1.231.901,39 

Despesas de Capital 3.938.100,00 514.131,65 -3.423.968,35 

Investimentos 2.700.000,00 366.141,97 -2.333.858,03 

Inversões 80.000,00 0,00 -80.000,00 

Amortização da Dívida 278.100,00 147.989,68 -130.110,32 

Reserva de Contingência 880.000,00 0,00 -880.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS (C) 20.910.000,00 15.244.640,92 -5.665.359,08 

TOTAL DESPESA AJUSTADA (D) 20.602.300,00 15.096.651,24 -5.505.648,76 

RESULTADO NOMINAL (A - C) 0,00 30.827,72 30.827,72 

RESULTADO PRIMÁRIO (B - D) -299.300,00 -42.468,25 256.831,75 
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Projeções Atuariais para o Regime Geral de Previdência Social - RPPS LDO ANO 

BASE 2021 

LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 (Art. 4º, § 2°, inciso IV alínea a) 

RECEITAS 2017 2018 2019 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS 943.002,37 881.018,86 892.036,43 

Receitas correntes 943.002,37 881.018,86 892.036,43 

Receitas de contribuição dos segurados 380.702,37 364.718,86 414.696,43 

Pessoal civil 0,00 0,00 0,00 

Transferência corrente 562.300,00 516.300,00 477.340,00 

TOTAL RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) 943.002,37 881.018,86 892.036,43 

 

DESPESAS 2017 2018 2019 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS 897.010,73 876.320,26 880.037,30 

Despesas Correntes 516.308,36 496.600,00 488.431,70 

Demais despesas previdenciárias 380.702,37 379.720,26 391.605,60 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 897.010,73 876.320,26 880.037,30 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - III = (I - II) 45.991,64 4.698,60 11.999,13 

 
 
 
 

MARCONDES DE OLIVEIRA E SOUZA 

Prefeito Municipal 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
 LDO ANO BASE 2021 

ANEXO V – RESULTADO NOMINAL 

Art. 4º, § 2°, inciso II da LRF 

 

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 279.500,00 278.100,00 238.200,00 237.700,00 232.400,00 64.848,10 

DEDUÇÕES (II) 97.954,50 101.890,00 110.905,00 273.950,00 165.735,60 473.723,46 

Ativo Disponível 908.114,50 685.600,00 746.621,00 986.700,00 1.022.057,00 1.186.310,00 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 

(-) Resto a pagar processados 810.160,00 583.710,00 635.716,00 712.750,00 856.321,40 712.586,54 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 181.545,50 176.210,00 127.295,00 0,00 66.664,40 0,00 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV) - (V) 181.545,50 176.210,00 127.295,00 0,00 66.664,40 0,00 
 

RESULTADO NOMINAL 
(b - a) (c - b) (d - c) (e - d) (f - e) (g - f) 

-67.719,40 -5.335,50 -48.915,00 -127.295,00 66.664,40 -66.664,40 

 

* O Cáuculo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida 

pelo Governo Federal, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional 
 

*(a) refere-se ao valor da Dívida Consolidada Líquida do 

exercício de 2017 R$ 249.264,90 
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ANEXO IX - DEMONSTRATIVO V 

Origem e Aplicação dos Resultados Obtidos com a Alienação de Ativos LDO ANO BASE 2021 

LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 (Art. 4º, § 2°, inciso III) 

RECEITAS 2019 2018 
2017 

REALIZADAS (a) (d) 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Receita de Alienação de Ativos 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis   0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

 

DESPESAS 2019 2018 
2017 

LIQUIDADAS (b) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos   0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = (I - II) 
(c)=(a-b)+(f) (f)=(d-e)+(g) (g) 

0,00 0,00 0,00 

 

Não houve alienação de bens no exercício. 
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LDO ANO BASE 2021 
ANEXO X - DEMONSTRATIVO VII 

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 (Art. 4º, § 2°, inciso V) 

 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
SETOR / PROGRAMA / 

BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 

2021 2022 2023  

O município de Campanário   0,00 0,00 0,00  

não possui nenhum tipo de re- 

núncia fiscal. 

TOTAL 0,00 0,00 0,00  

ANEXO XI - RISCOS FISCAIS LDO ANO BASE 2021LEI 

COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 (Art. 4º, § 3°) 

Identificação dos Riscos 2021 Providência 2021 

1 Passivos Contingentes 100.000,00 Abertura de Créditos Adicionais apartir da Reserva de 
Contingência. 

200.000,00 

2 Riscos Fiscais 50.000,00   

3 Eventos Fiscais Imprevistos 50.000,00   

Soma 200.000,00  200.000,00 

 
* A reserva de contingência, alínea "b" dos inciso III do art 5º, 

destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos. 

* Riscos Fiscais: Frustração de arrecadação 
*Eventos Fiscais Imprevistos: Outros riscos fiscais 

* Passivos Contingentes: Assistências diversas 
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DECRETOS 
DECRETO N° 35 DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre a onda do Plano Minas Consciente em que se encontra 

o Município de Campanário e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campanário/MG, Marcondes de Oliveira e Souza, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que dispõe os art. 02 a 21 da Lei Municipal n° 82/93 de 28 de dezembro de 1993. 

 

CONSIDERANDO o DECRETO 30 de 30 de JULHO de 2020, que “Dispõe sobre a adesão do 

Município de Campanário ao Plano Minas Consciente realizado pelo Estado de Minas Gerais e a 

necessidade de sua regulamentação. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A partir de  15 de agosto de 2020, o Município de Campanário encontra-se dentro dos limites da 

Onda Vermelha do Plano Minas Consciente, podendo funcionar SOMENTE os serviços essenciais 

(especificados na ONDA VERMELHA) descritos na tabela em anexo ao presente decreto. 

 
Art. 2º – Em todos os estabelecimentos que permanecerão em funcionamento no município deve ser 

respeitado o protocolo de regras de saúde e segurança trazido pelo Plano Minas Consciente, em anexo. 

 

Art. 3º – A onda na qual o Município de Campanário se encontra poderá ser alterada a qualquer 

momento, atendendo às determinações emanadas pelo Plano Minas Consciente. 

 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

 

Campanário, 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

Marcondes de Oliveira e Souza 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA  

PORTARIA Nº 017 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a exoneração à pedido de ocupante ao 

cargo em comissão de encarregado de serviços. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campanário/MG, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do Sr. RAIMUNDO DE SOUZA 

DIAS SOARES do cargo comissionado de Encarregado de Serviços, protocolado junto a Secretaria de 

Administração em 14/08/2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Fica exonerado do cargo em comissão Encarregado de Serviços o 

Senhor RAIMUNDO DE SOUZA DIAS SOARES.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Campanário, 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

Marcondes de Oliveira e Souza 

Prefeito Municipal 
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